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Disp I e sobre
Mun cipal
Sani ria.

la criaçã
de

I

do Se iço
Vigilâ cia

o PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURG ElA, Estado
do Piauí, faço saber que a Câmara Municipal de Alvorada do Gurguéia, aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criado o Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, no âmbit da Secretaria
MUficipal de aúde, org nizado e .sciplinad na forma esta Lei. I

Art. 2° - O Serviço Municipal e Vigilância Sanitária compreende ações capazes de
eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários
decorrentes d meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços
de interesse da saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a saúde,
compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo;

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente co a
saúde.

§ 1° As ações de vigilância sanitária de que trata este artigo serão desenvolvidas de acordo
com as diretrizes emanadas da Secretaria da Saúde do Estado Piauí, Ministério da Saúde e
Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

§ 2° Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o município desenvolverá açõe no
âmbito de suas competê cias estabelecidas no art. 200 da Constituição Federal de 1988 e na
Lei Federal nO8.080/90.

Art. 3° - O município deverá assegurar toda a infraestmtura para a execução das ações do
Serviço Municipal de Vigilância Sanitária previstas nesta lei.

Art. 4° - São consideradas autoridades sanitárias para os efeitos desta Lei:

I - os profissionais da equipe municipal ele vigilância sanit' .a investidos na função
fiscalizadora, na forma d § 1° do art. 5°; e

11- o responsável pelo Serviço Municipal de Vigilância Sanitária.
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§ 1 - Para o xercício e suas at vidades fi calizador s, os refe idos profi sionais s ão
desi ados m diante co curso púb ico, port ia do pre ito ou do secretário municipal de
saúde.

I
§ 2 - Os pro Issionais ompetentes portarã credenci I expedida pelo Po er Execu ivo
M 'cipal e d verão apre entá-Ia se' pre que stiverem fi exercício de suas nções.

§ 3 - Os p ofissionai acima d signados serão cOlideradOS, I para tod s os efei os,
aut ridade san tária e ex cerão tod s as ativid des inere~ltes à função de fisca I sanitário, ais
co o: inspeçã e fiscali ação sanit' ria, lavra a de aut de infradão sanitár a, instaur ão
de ~rocesso a ministrati o sanitár'o, interdi NOcautel de estab~leciment ; interdiçN e
apreensão cau elar de p dutos; fRfer cumpr r as penal dades aplfcadas pel s autorid des
sanitárias co petentes nos processos ad 'nistrativo sanitárids; e out s ativid des
estabelecidas ara esse fim.

Art. 5° - A eq ipe muni ipal de vi ilância sa itária, in stida de ua função fiscalizad ra,
será competen para faz r cumprir as leis e re lamento sanitários

Par' afo únic - Para fi de prodesso admí lstrativo anitário, o secretário municipal de
saú e e o prefi 'to serão c nsiderado autorida es sanitári s.

§ 4° - Os rofissiona s investi os na ~ção fisc lizadora erão pod r de pol cia
ad~inistrativa adotando a legisla9rão sanitána federal, estadual e

j
municip e as de ais

no I as que se referem à roteção d· saúde, no que coub r.

§ 5 - As aut ridades :f1scalizador s mencio adas nos incisos I ~ 11 do rt, 4° desta lei,
qu do do exdrcício de ~as atribu}ões, terã livre aces o em tod~s os locai I do municfpio
suj itos à legi Ilação sani ária, em Yjalquer di e hora, p' dendo ut~tizar de to os os mei s e
eqmpamentos ecessário, ficando esponsáve s pela gu da das infi rmações igilosas.

ArtJ 6° - As at vidades s ~eitas às a ões da vi ilância s 'tária ensejarão a co
de Vigilância anitária pelo serviçl Municipa de Vigil- cia sanitta.

§ I °I - Os fatos gerador s e os res; ectivos axa de VII igilânci a
definidos em I gislação unicipal.
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§ 2° .- ,O~ vaI res da Taxa de Vig~lância ~an tária serã recolhi?~ aos cofrfs público do
MUplCIplOde Alvorada ao Gurgué~a, credIta os ao F do MunIc~pal de Saljlde, revertdos
exclusivamen e para o S~rviço Mu,icipal de igilância anitária e, sob o co lltrole socia do
Conselho M icipal de Saúde.

I

§ 3 - Os es abelecime tos integ~antes da dministra ·ão públic ou por Ia instituí os,
sujeitos às ações de vigilância sanitária, estão Isentos do recolhimeilto da Taxa de VigW cia
Sanitária prevista neste artigo, porém, para que funcio em, devem cumprir as exigências
contidas nas normas legais e regulamentares, além elas pertinentes às instalações, aos
equipamentos e à aparelhagem adequados e à assistência e responsabilidade técnicas. (
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ecolhime to do resp ctivo val9r da Taxa oe Vigilân ia Sanitáría;

presentaç o de toda a docume tação ine
dastrame to;

Art. 7° - Os es abelecime tos sujeit s às açõe de vigil ~ cia sanitár a não pod rão funci
se que sej atendidas umulativ ente as eguintes e igências:

In r realizaç o de ins eção san° ária com parecer vorável a eqUipe municipal de
vigi~ância sani ária; e

IV - emissão a Licença anitária.

sani tárias e
sanitário, as

de man ira

Art. 8° - Na ausência e norma munlclpa que dispbnha sobre infraçõe
penalidades, em com instauração do d vido pro esso administrativo
aut ridades s~nitárias p evistas n I art. 4° a present~ lei deverão utiliz
suplementar a legislação stadual e/ u federal abível à ekpécie.

Art. 9° - As despesas com a ~xecução esta lei I orrerão Jor conta das dota ões
orç~mentárias róprias, s plementadlas se nece sário. I

Art. 10 - Fic'lj o Poder 'xecutivo unicipal autorizadq a regul i entar a p esente Le' no
pr8.2lOde 90 (noventa) di s, a contar da data de sua publicação.

Art. 11 - Esta ei entrará em vigor na data d . sua publi ação, revlgando-se s disposi ões
em contrário.

I

Gabine e do Prefe to Munici aI de Alv rada do G guéia - :I, aos seis dias do m s
de aio do an de dois il e onze.
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